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Aviso de contumácia n.º 10 359/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho,  juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º  Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  412/01.2PVLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido João Fernando Queiroz e Brito, filho de Fernando de Aze-
vedo e Brito e de Maria Natalina Silvério Queiroz, natural de Por-
tugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 22 de Junho de 1959, divorciado, titular
do bilhete de identidade n.º 5337046, com domicílio na Rua Santos
Pereira, 12, 7.º, direito,1500-380 -Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19  de  Novembro,  praticado  em  24  de  Dezembro  de  2000,  foi  o
mesmo  declarado  contumaz,  em  4  de Abril  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

22 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Coelho. — A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 10 360/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho,  juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º  Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 7507/94.5PWLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Pedro Manuel Ricardo Santos, filho de Joaquim dos San-
tos  Paulo  e  de  Maria  Graciete  Ricardo  Chora  Paulo,  natural  de
Nazaré, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro
de  1959,  solteiro,  portador  do  bilhete  de  identidade  n.º  4416802,
com domicílio na 96 Granbv Courtt, Bleetchhllev, Milton Kevnes-
-Buch, S Mkk1, 1nf. England, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º
do Código Penal, praticado em 27 de Setembro de 1994, por des-
pacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Coelho. — A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 10 361/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Horta, juíza de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal de Lisboa,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 17113/
00.1TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Marta
Cristina Almeida Trindade,  filho de  José Leonídio Cardoso Trin-
dade e de Maria de Lurdes de Almeida Trindade, natural de Por-
tugal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1975, titular do bilhete
de  identidade  n.º  11063729,  com  domicílio  na  Bairro  do  Carva-
lhido, Bloco O, Casa 247, Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  burla  simples,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 217.º  do Código Penal,  praticado  em 3 de Maio de 2002,  por
despacho de 5 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Horta. —
O Escrivão-Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 10 362/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 362/97.5PLLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
José  Lino  Borges  Tavares,  filho  de  Basílio  Vieira  Tavares  e  de
Maria Antónia Borges Semedo, natural de Cabo Verde, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1977,  solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12823240, com domicílio na 01-
R. Pierre Bezet Gagnv Nogent Marne, 93220 França, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em

20  de  Novembro  de  1997,  por  despacho  de  23  de  Setembro  de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 10 363/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos  A.  M.  Horta,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do  5.º  Juízo
Criminal  de  Lisboa,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  802/02.3SILSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Fernando José Marques da Cunha, filho de Carlos Manuel
Lemos e de Maria do Carmo Marques, natural de Angola, de nacio-
nalidade  portuguesa,  nascido  em  1  de  Outubro  de  1965,  casado,
titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10011629,  com  domicílio  na
Avenida Gonçalo Velho Cabral,  lote  8,  2.º-B,  2750-364 Cascais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Novembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Julho de 005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 10 364/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar,  juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 778/03.0PEAMD, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Arlindo do Rosário Veiga,  filho de Romão Lopes Veiga  e
de Maria do Rosário David, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge
de Arroios, Lisboa de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de
Maio de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 11743195, com
domicílio na Rua do Moinho, 41, Alto da Cova da Moura, 2720-
-615, Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo arti-
go 143.º do Código Penal, praticado em 9 de Junho de 2003, por
despacho de 22 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 10 365/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.° Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 9571/01.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Fernando Correia Arsénio, filho de Fernando Joaquim
Arsénio  e  de  Joana  da  Conceição  Correia  Arsénio,  natural  de
Almada,  nascido  em 1  de Agosto  de  1966,  casado,  titular  do  bi-
lhete de  identidade n.º 7425785, com residência na Avenida 5 de
Outubro,  lote 3781, 2.°, esquerdo, 2865-200 Fernão Ferro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.°, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado  em  1  de  Julho  de  1999,  por  despacho  de  19  de  Agosto
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6 do Código de Processo Penal, por apresentação.

19  de  Agosto  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Carla Sofia Marçal Rosa.

Aviso de contumácia n.º 10 366/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal


